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de saúde e coordenadora do processo de implementação ao
nível regional (1996-1999);

Administradora do Hospital do Espírito Santo — Évora (desde
2002) com responsabilidade nas áreas de meios complemen-
tares de diagnóstico e terapêutica, materno-infantil e serviços
hoteleiros.

Outras actividades no âmbito da saúde:

Coordenadora da comissão organizadora das comemorações do
V Centenário do Hospital do Espírito Santo — Évora (1995);

Sócia fundadora e primeira presidente da Liga dos Amigos do
Hospital do Espírito Santo.

Despacho conjunto n.o 371/2005. — Nos termos e ao abrigo do
n.o 1 do artigo 19.o da Lei 2/2004, de 15 de Janeiro, nomeio, em
comissão de serviço, para exercer as funções de presidente do conselho
de administração da Administração Regional de Saúde do Algarve
o licenciado Rui Eugénio Ferreira Lourenço, cuja sinopse curricular
se anexa ao presente despacho, dele fazendo parte integrante.

O presente despacho produz efeitos a partir de 2 de Maio de 2005.

20 de Abril de 2005. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa. — O Ministro da Saúde, António Fernando Correia
de Campos.

Sinopse curricular

Rui Eugénio Ferreira Lourenço.
Nascido em Lisboa, em 22 de Fevereiro de 1956.
Casado, dois filhos.
Licenciado em Medicina pela Faculdade de Ciências Médicas da

Universidade Nova de Lisboa em 1980.
Especialista em medicina geral e familiar.
Ingressou na carreira de clínica geral em Março de 1985.
Grau de consultor da carreira médica de clínica geral.
Chefe de serviço da carreira médica de clínica geral.
Curso de pós-graduação de Saúde Pública da Escola Nacional de

Saúde Pública da Universidade Nova de Lisboa, 1989.
Curso de mestrado (parte curricular) em Gestão e Economia da

Saúde da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra, 1998.
Competência em gestão de serviços de saúde pela Ordem dos

Médicos.
Director do Centro de Saúde de Mértola entre 1993 e 1995.
Director do Centro de Saúde de Almodôvar entre 1995 e 1996.
Director do Centro de Saúde de Loulé de 1997 a 2003.
Colaborou na Agência de Acompanhamento dos Serviços de Saúde

da Administração Regional de Saúde do Algarve entre 1997 e 1998.
Colaborou em vários grupos de trabalho por nomeação governa-

mental entre 1998 e 2001.
Autor de vários trabalhos de investigação e publicações no âmbito

da medicina geral e familiar e da saúde pública.
Docente convidado da Escola Superior de Saúde da Universidade

do Algarve.

Despacho conjunto n.o 372/2005. — Nos termos e ao abrigo do
n.o 1 do artigo 19.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, nomeamos,
em comissão de serviço, para exercer as funções de presidente do
conselho de administração da Administração Regional de Saúde de
Lisboa e Vale do Tejo o licenciado António Manuel Gomes Branco,
cuja sinopse curricular se anexa ao presente despacho, dele fazendo
parte integrante.

O presente despacho conjunto produz efeitos a partir de 1 de Maio
de 2005.

20 de Abril de 2005. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa. — O Ministro da Saúde, António Fernando Correia
de Campos.

ANEXO

Sinopse curricular

António Manuel Gomes Branco, 52 anos, natural de Torres Novas
e residente em Tomar, casado, dois filhos.

Médico de família, chefe de serviço de clínica geral do Centro de
Saúde de Tomar, Unidade de Santa Maria.

Especialista em medicina geral e familiar pela Ordem dos Médicos.
Currículo profissional:

Licenciatura em Medicina, na Universidade Nova de Lisboa
(1977), internato geral nos Hospitais Civis de Lisboa
(1978-1979), serviço médico à periferia em Fronteira, distrito
de Portalegre (1980-1982);

Em 1982 foi colocado, como médico de família, no Centro de
Saúde de Tomar (CST), distrito de Santarém;

É especialista/assistente da carreira médica de clínica geral desde
1989 e chefe de serviço desde 1999.

Alguns cargos e funções:

Chefe do serviço de planeamento e controlo do CST (1990-1994),
director do CST (1994-1996), coordenador da Sub-Região de
Saúde de Santarém, Região de Lisboa e Vale do Tejo
(1996-2001), presidente do conselho de direcção do Grupo
Hospitalar do Médio Tejo (2002);

Fez parte da equipa de acompanhamento da reforma dos centros
de saúde, Ministério da Saúde (MS) (1999-2000), da comissão
de avaliação dos novos modelos organizativos, MS (2000-2001)
e da comissão de acompanhamento do regime remuneratório
experimental, Direcção-Geral da Saúde (DGS) (2003-2004);

Integra a equipa técnica para a reforma dos cuidados de saúde
primários (resolução do Conselho de Ministros — 7 de Abril
de 2005).

Outras actividades:

Sócio fundador e dirigente da Associação Portuguesa dos Médi-
cos de Clínica Geral, dirigente da Ordem dos Médicos (Con-
selho Regional do Sul), membro da delegação portuguesa na
União Europeia dos Médicos de Clínica Geral (UEMO);

Grupos de trabalho (GT) para a regulamentação da formação
específica em exercício para clínicos gerais, DGS (1986-1990),
GT para a regulamentação dos concursos na carreira de clínica
geral, DGS (1990-1991), GT para a revisão do regulamento
dos centros de saúde, DGS (1991-1992), coordenação da
equipa que elaborou o projecto de complementaridade entre
os hospitais do Norte do distrito de Santarém — Abrantes,
Tomar e Torres Novas. Deste projecto resultou a criação do
Grupo Hospitalar do Médio Tejo e, mais tarde, do Centro
Hospitalar do Médio Tejo;

Esteve especialmente envolvido nos projectos de reforma dos
centros de saúde, na criação do regime remuneratório expe-
rimental para médicos de clínica geral e na reforma do sistema
de certificação de incapacidades (baixas) (1996-2000).

Despacho conjunto n.o 373/2005. — Nos termos e ao abrigo do
n.o 1 do artigo 19.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, nomeamos,
em comissão de serviço, para exercer as funções de presidente do
conselho de administração da Administração Regional de Saúde do
Norte o licenciado Alcindo Salgado Maciel Barbosa, cuja sinopse cur-
ricular se anexa ao presente despacho, dele fazendo parte integrante.

O presente despacho conjunto produz efeitos a partir de 1 de Maio
de 2005.

20 de Abril de 2005. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa. — O Ministro da Saúde, António Fernando Correia
de Campos.

ANEXO

Sinopse curricular

Alcindo Salgado Maciel Barbosa.

1 — Dados pessoais:

Casado, nasceu em 17 de Setembro de 1951, no concelho de
Viana do Castelo.

2 — Habilitações:

Licenciatura em Medicina, na Faculdade de Medicina do Porto,
em 1975;

Pós-graduação em Saúde Pública, na Escola Nacional de Saúde
Pública, 1979-1980;

Pós-graduação em Epidemiologia, na Escola Nacional de Saúde
Pública, 1990;

Competência em gestão de serviços de saúde, pela Ordem dos
Médicos, 2003.

3 — Percurso profissional:

Médico especialista em saúde pública desde 1980;
Chefe de serviço da carreira médica de saúde pública, desde

1992, no Centro de Saúde de Ponte de Lima;
Director dos Centros de Saúde de Paredes de Coura, em 1981,

e de Ponte de Lima, 1982-1986;
Na Direcção de Serviços de Saúde de Macau, foi responsável

dos serviços de vigilância epidemiológica e Sector dos Cuidados
de Saúde Primários e integrou o serviço de planeamento dos
Serviços de Saúde, 1986-1989;
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Representante do Ministério da Saúde na comissão de avaliação
e acompanhamento do contrato-programa entre o Ministério
da Saúde e a LIPOR, 1994;

Adjunto do delegado regional de Saúde do Norte, na Sub-Região
de Saúde de Viana do Castelo, de Setembro de 1994 até Maio
de 1996 e de Abril de 2001 até à data;

Coordenador da Sub-Região de Saúde de Viana do Castelo, de
1 de Junho de 1996 até 30 de Maio de 2000;

Coordenador do Serviço de Saúde Pública do Alto Minho, desde
Junho de 2000 até à data.

4 — Participação em grupos de trabalho:

No que foi nomeado pelos Ministros da Saúde, da Justiça e
da Administração Interna de que resultou a publicação do
Decreto-Lei n.o 411/98, de 30 de Dezembro;

No que preparou a implementação dos sistemas locais de saúde
e dos centros de saúde, previstos nos Decretos-Leis n.os 156/99,
de 10 de Maio, e 157/99, de 10 de Maio, nomeado pelo Secre-
tário de Estado da Saúde;

No que preparou a proposta de reorganização dos serviços de
saúde pública de que resultou o Decreto-Lei n.o 286/99, de
27 de Julho, nomeado pela Direcção-Geral da Saúde.

5 — Participação em acções de formação:

Participou como formador em iniciativas da Sub-Região de
Saúde, da Escola Superior de Enfermagem de Viana do Cas-
telo, da Direcção de Serviços de Saúde de Macau, do Instituto
de Clínica Geral da Zona Norte, do Instituto de Ciências Bio-
médicas de Abel Salazar, da Escola Superior de Tecnologias
da Saúde do Porto, da Direcção-Geral da Saúde, da Faculdade
de Medicina da Universidade do Minho e em cursos de pós-
-graduação em Gestão dos Serviços de Saúde no ISMAI
(Maia), na Universidade Moderna (Porto), na Universidade
Lusíada (Porto) e no Instituto Piaget (Vila Nova de Gaia);

Actualmente é o responsável pela disciplina de Administração
em Saúde do mestrado em Saúde Pública do Instituto de Ciên-
cias Biomédicas de Abel Salazar e da Faculdade de Medicina
da Universidade do Porto.

6 — Outras funções:

Foi vice-presidente da direcção da Associação Nacional dos
Médicos de Saúde Pública de 1990 a 1992 e presidente daquela
direcção de 1992 a 1994;

É membro da direcção do Colégio da Especialidade de Saúde
Pública, da Ordem dos Médicos, desde 2000 até à presente
data, tendo sido presidente do Colégio no ano 2000-2001.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
e da Administração Interna

Despacho n.o 12 541/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto no artigo 35.o do Código do Procedimento Administrativo e
nos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de
Julho, e considerando, ainda, o disposto nos n.os 3 e 8 do despacho
n.o 26/MEAI, de 29 de Abril de 2005, delego no chefe do meu Gabi-
nete, João Alfredo Massano Labescat da Silva, os poderes legalmente
conferidos aos dirigentes titulares de cargos de direcção superior de
1.o grau, bem como a competência para a prática dos seguintes actos:

a) Gerais, de gestão do pessoal afecto ao meu Gabinete, bem
como de gestão do respectivo orçamento de funcionamento,
incluindo autorizações para realização de despesas nele pre-
vistas e eventuais de representação;

b) Autorizar, nos termos previstos no Decreto-Lei n.o 71/95, de
15 de Abril, eventuais alterações ao orçamento do Gabinete
necessárias à respectiva execução e que não careçam de inter-
venção do Ministério das Finanças;

c) Autorizar a constituição de fundos permanentes por conta
do orçamento do Gabinete;

d) Coordenar grupos de trabalho que funcionem no âmbito desta
secretaria de Estado;

e) Autorizar a celebração de contratos de tarefa, de avença e
de prestação de serviços;

f) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os fun-
cionários ou agentes tenham direito, designadamente o gozo
e a acumulação de férias, justificação de faltas e abono em

virtude da recuperação de vencimentos de exercício por
motivo de doença;

g) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nocturno
e em dias de descanso semanal, complementar e feriados
e a respectiva despesa;

h) Autorizar deslocações em serviço em território nacional ou
ao estrangeiro do pessoal do Gabinete, bem como a emissão
de requisições de transportes, incluindo por via aérea, ou
a utilização de veículo próprio, correspondentes despesas, aju-
das de custo e abonos;

i) Autorizar, quer em território nacional quer no estrangeiro,
a inscrição e participação do pessoal do Gabinete em acções
de formação ou similares, bem como em congressos, semi-
nários ou outros eventos de natureza idêntica;

j) Autorizar o pessoal do Gabinete a conduzir viaturas do Estado
afectas ao Gabinete;

l) Autorizar a equiparação à escala indiciária da função pública,
para efeitos de atribuição de ajudas de custo e despesas de
transporte, por parte de não funcionários ou agentes, aquando
de deslocações em serviço;

m) Autorizar a realização de despesas de representação no
âmbito do Gabinete;

n) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por
motivo justificado, dêem entrada nos serviços para além do
prazo regulamentar;

o) Aprovar os planos e autorizar a acumulação de férias ao pes-
soal do Gabinete e ao que lhe está afecto;

p) Autorizar a requisição de passaporte especial a favor de indi-
vidualidades que tenham de se deslocar ao estrangeiro por
conta do Gabinete, nos termos do Decreto-Lei n.o 83/2000,
de 11 de Maio.

2 — Delego, ainda, no Dr. João Labescat competências genéricas
para despachar assuntos de gestão corrente do meu Gabinete, bem
como as especialmente atinentes a processos que nele tramitem e
sobre os quais existam orientações prévias, designadamente respostas
a requerimentos.

3 — A delegação prevista nos números anteriores inclui o poder
de subdelegar, quando legalmente admissível, e compreende, nomea-
damente, a competência para a prática de todos os actos decisórios
de aprovação e realização das despesas previstas nos regimes jurídicos
de aquisição ou locação de bens e serviços, até aos montantes referidos
na alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho.

4 — Nas suas ausências e impedimentos, o chefe do Gabinete é
substituído pelo adjunto Raul Maia Oliveira, nos termos do n.o 3
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho.

5 — O presente despacho reporta os seus efeitos à data de 14 de
Março de 2005, considerando-se ratificados todos os actos praticados
desde essa data pelo chefe do meu Gabinete.

13 de Maio de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto e da Admi-
nistração Interna, José Manuel Santos de Magalhães.

Despacho n.o 12 542/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 3 do artigo 19.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, e no
uso da competência delegada pelo despacho n.o 10 494/2005, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 91, de 11 de Maio de 2005,
nomeio, por urgente conveniência de serviço, para exercer as funções
de director-geral-adjunto do Serviço de Estrangeiros e Frontei-
ras (SEF), pelo período de três anos, o licenciado Francisco José
Marques Alves, inspector superior da carreira de investigação e fis-
calização do SEF, possuidor de competência técnica, aptidão, expe-
riência profissional e formação adequadas ao exercício do cargo, como
se evidencia pelo seu curriculum vitae, que se publica em anexo.

13 de Maio de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto e da Admi-
nistração Interna, José Manuel Santos de Magalhães.

Curriculum vitae de Francisco José Marques Alves

1 — Dados biográficos:

Nome: Francisco José Marques Alves;
Data de nascimento: 12 de Fevereiro de 1964;
Habilitações literárias: licenciado em Direito pela Faculdade de

Direito da Universidade Clássica de Lisboa — Menção de Jurí-
dico-Políticas —, em 13 de Outubro de 1987.

2 — Experiência profissional:

Director regional de Lisboa, Vale do Tejo e Alentejo, sendo
a sua categoria no quadro de pessoal do Serviço de Estran-
geiros e Fronteiras a de inspector superior da carreira de inves-
tigação e fiscalização;

Director central de Fronteiras;


